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DEBJTA:OO O~.iENES 1 
D.O. ~6/~J./73 llub. 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 3 430, DE 12 DE NOVEMBRO DE ~ 97;. 

Declara de utilidade pública a 
"OBRA SOOIAL PAULO VI", com se­
de em Oampo Grande. 

Faço saber que a Assembléia Legis~ativa do 
Estado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

, 
Artigo 12 - Fica declarada de utilidade p~ 

" " blica a OBRA SOOIAL PAULO VI , com sede em Oampo Grande. 

, 
Artigo 22 - Esta lei entrara em vigor na d~ 

ta de sua publicação, revogadas as disposiçees em contr! 
rio. 

, , 
Palacio Alencastro, em Ouiaba, 12: de novem 

bro de 1 97;, 1522 da Independência e 852 da República • 


